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A IN-SRF nº 241, de 06.11.02, em seu artigo 17, estabelece o seguinte:

“Art. 17 – A admissão temporária no regime de entreposto aduaneiro não será autorizada quando se tratar de:

I   -  mercadoria cuja importação ou exportação esteja proibida;

II  -  bem usado;

III -  mercadoria importada com cobertura cambial”.

As mercadorias importadas com cobertura cambial e destinadas à exportação estavam excepcionadas dessa regra, conforme se vê do § 2º, do art. 17, daquela IN-SRF nº 241/02.

O Regulamento Aduaneiro de 2.003, baixado com o Decreto nº 4.765, de 24.06.03, estabelecia, em seu artigo 360, a seguinte regra:

“Art. 360 - É condição para a admissão no regime que a mercadoria seja importada sem cobertura cambial”.

O Parágrafo único desse artigo 360 do Regulamento Aduaneiro anterior também excepcionava dessa regra as mercadorias importadas com cobertura cambial, destinadas à exportação.

Resulta claro, assim, que vigorava essa norma impeditiva de admissão de mercadoria no regime de entreposto aduaneiro de mercadoria importada com cobertura cambial, com exceção das mercadorias destinadas à exportação.

O Regulamento Aduaneiro vigente, baixado com o Decreto nº 6.759, de 05.02.09, no entanto, revogou deliberadamente a norma impediente que se continha no Regulamento Aduaneiro anterior, pois enquanto este estabelecia como condição para a admissão no regime ser a mercadoria importada sem cobertura cambial, o atual, a se ver de seu artigo 407, permite a admissão no regime de mercadoria importada com ou sem cobertura cambial, sem fazer qualquer tipo de restrição em relação às mercadorias importadas para serem admitidas, como regra geral, conquanto para as destinadas à exportação já havia a faculdade de se admitir com ou sem cobertura. Eis a dicção desse dispositivo:

“Art. 407 - É permitida a admissão no regime de mercadoria importada com ou sem cobertura cambial”.

Veja-se, portanto, que são duas normas do mesmo nível hierárquico e não apenas de um Decreto em aparente conflito com um dispositivo de uma Instrução Normativa (artigo 17 da IN-SRF nº 241/02), mas, repita-se, de um artigo de um Decreto que dispõe sobre o Regulamento Aduaneiro (nº 6.759/09), que simplesmente trata da mesma matéria de forma totalmente incompatível com a norma anterior, visto que a primitiva estabelecia a cobertura cambial como CONDIÇÃO (“É condição...)” para a admissão e a segunda, ao cuidar do mesmíssimo assunto, assinala que isso não é mais condição para a admissão. Interessante frisar que o legislador utilizou o verbo permitir e num tempo inequívoco (“É permitido......”). O vocábulo permitido traduz-se por facultado, de acordo com o Dicionário Silveira Bueno – Ed. Didática. O tempo do verbo é afirmativo, indicando que não se trata de algo que poderá ser concedido ou que será ou, ainda, que deverá ser concedido. A afirmação é absurdamente peremptória: “........é permitida.....”. A clareza é meridiana. 

Há que se levar em alta conta o fato de que essa condição impediente já existia no primeiro Regulamento Aduaneiro surgido em 1.985, baixado com o Decreto nº 91.030, de 05.03.85, conforme se vê de seu artigo 344, à exceção da modalidade de entrepostamento vinculado, assim:

“Art. 344 – Sem prejuízo de outras, que poderão ser estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, é condição para a admissão no regime, que a mercadoria seja importada sem cobertura cambial, ressalvada a modalidade de entrepostamento vinculado”.

Observa-se, então, que essa vedação não teve origem na IN-SRF nº 241, de 2.002, mas nos próprios Regulamentos Aduaneiros, o primeiro de 1.985 (Decreto nº 91.030 – artigo 344), que foi mantida pelo segundo Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 4.543, de 26.11.02 – artigo 360, antes referido). 

E tanto é que a própria IN-SRF nº 241, de 2.002, cita, em seu intróito, entre outros artigos, o de nº 344, ou seja, exatamente aquele que 1.985 já vedava a admissão no regime de mercadorias importadas com cobertura cambial, à exceção dos casos de entrepostamento vinculado.

Esse aspecto histórico é importante, dado que prova que a norma maior, no caso, é a do Regulamento Aduaneiro e não apenas da Instrução Normativa, porquanto a regra impediente desta decorreu, na verdade, da regra do artigo 344 do Regulamento Aduaneiro. É indubitável, portanto, que o comando do Regulamento Aduaneiro, no caso, é prevalente. 

Com efeito, o artigo 407 do atual Regulamento Aduaneiro, ao dispor sobre o mesmo assunto, alterou radicalmente a norma anterior (artigo 360 do Regulamento Aduaneiro precedente), com o que, pelas regras do direito, a mesma, por ser totalmente incompatível com a atual, ficou tacitamente revogada.

A ação do verto “permitir” e o seu tempo (“é permitido”) não deixam dúvida quanto a facultatividade da admissão no regime de mercadoria importada com ou sem cobertura cambial, não se podendo, à guisa de turvar o direito do contribuinte, aplicar sanções nos casos de importação com cobertura cambial para os casos da espécie, como já se está tentando em algumas regiões.

O Regulamento Aduaneiro atual já traz em seu bojo outras normas ainda atinentes a esse regime, as quais, em conjunto, buscam regular a faculdade contida em seu artigo 407. Refiro-me à parte relativa às destinações que as mercadorias devem sofrer até o término final do prazo de vigência do regime e que estão descritas no artigo 409. Este dispositivo, ao assinalar que a mercadoria deverá ter uma das destinações que enumera (I - despacho para consumo, II – reexportação, III – exportação e IV – transferência para outro regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais), faz alusão, em seu § 2º, ao fato de que nas hipóteses dos incisos I e III, ou seja, de despacho para consumo ou de exportação, as mercadorias admitidas no regime, importadas SEM cobertura cambial, deverão ser nacionalizadas antes de efetuada a destinação. Vale dizer: todos os atos necessários à transferência da mercadoria estrangeira para a economia nacional deverão sem efetuados antes da destinação. Eis a redação desse parágrafo:

“Nas hipóteses referidas nos incisos I a III, as mercadorias admitidas no regime, importadas sem cobertura cambial, deverão ser nacionalizadas antes de efetuada a destinação”.

O artigo 359 do Regulamento Aduaneiro anterior estabelecia o seguinte: “A mercadoria admitida no regime poderá ser nacionalizada, e posteriormente despachada para consumo ou exportada pelo consignatário ou pelo adquirente”, o que levou o ilustre Dr. Rosalvo Trevisan a afirmar que esse § 2º do artigo 407 do atual Regulamento Aduaneiro, é parte do artigo 359 do Regulamento Aduaneiro anterior “Anotações ao Regulamento Aduaneiro” – Lex Editora – 2010, pág. 379, como co-autor), com a seguinte redação: “Art. 359 – A mercadoria admitida no regime poderá ser nacionalizada, e posteriormente despachada para consumo ou exportada, pelo consignatário ou pelo adquirente”.

A IN-SRF nº 241/02, dispõe, em seu artigo 30 e parágrafos, sobre as providências necessárias à nacionalização de mercadoria destinada à exportação, informando que o beneficiário deverá, dentro do prazo de aplicação do regime, registrar uma DI para efeitos cambiais e na data do registro desta DI para efeitos cambiais, o beneficiário deverá solicitar a retificação da declaração de admissão no regime, para incluir seu número no campo destinado a informações complementares.

E no caso de mercadoria destinada à exportação essa mesma IN-SRF nº 241/02, a teor do § 4º daquele artigo 30, dispõe que na hipótese de importação com cobertura cambial, de mercadoria destinada à exportação, o beneficiário deverá registrar a correspondente DI para efeitos cambiais na mesma data de registro da declaração de admissão da mercadoria no regime. 

Convém, agora, retornar ao disposto no artigo 409 do atual Regulamento Aduaneiro, o qual, como se disse antes, determina que nos casos de mercadoria entrepostada sejam destinadas a “despacho para consumo” ou à “exportação”, a mesma deverá ser nacionalizada antes de efetuada a destinação. É evidente que para as hipóteses de mercadorias destinadas à exportação, a IN-SRF nº 241/02 já dispõe sobre o rito a ser observado para a realização das providências necessárias à regularização da situação cambial da operação, anteriormente à destinação.

Contudo, as regras do artigo 407 e do §º 2º, do artigo 409, do atual Regulamento Aduaneiro, não fazem distinção e trazem os seguintes comandos sobre o assunto, sendo importante repeti-los:

“Art. 407 – É permitida a admissão no regime de mercadoria importada COM ou SEM cobertura cambial”.

“Art. 409 - A mercadoria deverá ter UMA das seguintes destinações, em até quarenta e cinco dias do término do prazo de vigência do regime, sob pena de ser considerada abandonada (.....):

I    -  despacho para consumo;

II   -  reexportação;

III  -  exportação;

IV  -  transferência para outro regime aduaneiro especial (....).

§ 2º - Nas hipóteses referidas nos incisos I e III, as mercadorias admitidas no regime, importadas sem cobertura cambial, deverão ser nacionalizadas antes de efetuada a destinação”. 

A ressalva, obviamente, foi feita apenas para os casos de mercadorias admitidas no regime sem cobertura cambial, daí a necessidade de se estabelecer regra temporal para a regularização desse item para fins de nacionalização.

De qualquer modo, o legislador referiu-se à admissão no REGIME de mercadoria importada com ou sem cobertura cambial e como regime deve ser entendido todo o sistema legal e operacional do instituto, visto que o Entreposto Aduaneiro é um Regime Aduaneiro Especial.

É de dizer, de outro modo, que a regra do artigo 418 do atual Regulamento Aduaneiro, dispondo que a Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá, relativamente ao regime de entreposto aduaneiro, na importação e na exportação, em caráter complementar (I) requisitos e condições para sua aplicação, (II) operações comerciais, industrializações e serviços admitidos e (III) formas de extinção de sua aplicação, já existia no Regulamento Aduaneiro anterior, eis que essa redação decorre de permissivos legais antigos (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, artigo 19, caput, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 69 e Lei nº 10.833, de 2.003, art. 63, inciso II), que mencionam essa outorga de competência. É que algumas pessoas entenderam que essa questão da importação com ou sem cobertura cambial seria suscetível de uma norma complementar com base nesse artigo 418, o que nada tem a ver. O Decreto (Regulamento Aduaneiro) emana do Poder Executivo e este está apenas dizendo que a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em caráter complementar, criar outros requisitos e condições para aplicação do regime, dispor sobre outras formas comerciais, de industrializações e de serviços, assim como formas de extinção de aplicação do regime.

O que não se pode, a meu ver, é penalizar o contribuinte em razão de ele ter importado com cobertura, nos casos da espécie, vez que está simplesmente cumprindo o comando da norma maior e até porque qualquer regulação posterior da matéria jamais retornará àquela condição impediente anterior.  Cabe à Administração Pública, portanto, esclarecer e regular e não punir nesses casos.
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